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MARCOS LEGAIS DOS DIREITOS 
HUMANOS

u DECLARALAO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS

u CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA DE 1988

u PNDH 3

u CONVENÇÃO DA DIVERSIDADE CULTURAL – LEI 6.177/2007



A QUESTÃO 
DEMOCRÁTICA NA 
ÁREA DA SAÚDE

u A QUESTÃO DA PARTICIPAÇÃO 
SOCIAL SEMPRE FOI UM DOS PILARES 
DO SUS

u O PRIMEIRO DOCUMENTO QUE FALA 
DO SUS: 

u CEBES – OUTUBRO DE 1979
u I SIMPÓSIO DE POLÍTICAS DE SAÚDE 

DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 



CONVENÇÃO SOBRE A PROTEÇÃO E A 
PROMOÇÃO DA DIVERSIDADE DAS 
EXPRESSÕES CULTURAIS – LEI 6.177 DE 1º DE 
AGOSTO DE 2007

PARTICIPAÇÃO PRINCÍPIO ABSOLUTO?
O PRINCÍPIO DA PARTICIPAÇÃO IMPLICA NA 
POSSIBILIDADE DE CONSTRUÇÃO DE UMA PRÁTICA DE 
LIBERDADE QUE SEMPRE INCLUI, COMO PRINCÍPIO, A 
IDEIA DO OUTRO, PORTANTO, DA DIVERSIDADE 
CULTURAL, UM CONCEITO AMPLO QUE DIZ RESPEITO 
NÃO APENAS ÀS VÁRIAS FORAS DE ORGANIZAÇÃO 
COLETIVA DOS SUJEITOS, ETNIAS, SEXUALIDADE, GÊNERO, 
RELIGIÃO, POLÍTICA, IDEOLOGIA, PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIAS, LOUCAS, ENFIM...

À PLURALIDADE DAS FORMAS DE EXISTÊNCIA 
MAS NÃO BASTA RECONHECER A DIVERSIDADE 
CULTURAL



A LIBERDADE DE 
EXPRESSÃO É UM DIREITO 
QUE NÃO É ABSOLUTO 
POIS...

SEU EXERCÍCIO DEVE SER MEDIADO 
PELOS DEMAIS INTERESSES DOS 
OUTROS SUJEITOS COLETIVOS, ISTO 
É, OS DIREITOS HUMANOS DOS 
DEMAIS

AS POLÍTICAS PÚBLICAS, ATRAVÉS 
DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO, 
INFORMAÇÃO E EDUCAÇÃO 
DEVEM PROPICIAR OS MEIOS PARA 
O APARECIMENTO E A DISPUTA DAS 
DIFERENTES EXPRESSÕES, 
NARRATIVAS, ESTÉTICAS SOBRE AS 
REALIDADES VIVIDAS E 
PARTILHADAS.  



PLANO NACIONAL DE 
DIREITOS HUMANOS 3

DISCRIMINAÇÃO POSITIVA
PRÁTICAS INCLUSIVAS DE DIREITOS 
HUMANOS

DIREITOS HUMANOS E...
SAÚDE
TRABALHO
DIVERSIDADE CULTURAL
EDUCAÇÃO



ANALOGIAS ENTRE OS PRINCIPIOS DO CAMPO 
DA ATENÇÃO BÁSICA E  DA SAÚDE MENTAL:

u Processo Social Complexo – Processo Civilizatório
u Objetivo é o sujeito coletivo –família/sociedade
u Base territorial/diversidade e competência cultural
u (Des)medicalização
u Intersetorialidade
u Multi e transdisciplinaridade
u Promoção e defasa da vida
u A ideia de rede (serviços, estratégias, dispositivos)
u Estímulo a autonomia
u Democratização e Participação social (controle social !?)



IMPASSES E CAMINHOS

u CONTROLE SOCIAL OU PARTICIPAÇÃO?

u EMPODERAMENTO OU EMANCIPAÇÃO?

u POLÍTICA PÚBLICA DE DIREITOS OU MERCADO?


